
LEI N". 3.735 DE 29 DE FF.VF:RF.llH) Dr~ 20Hí. 

"A11t11riza 11 Pmler Executivo 11 n:/ebrur Co11v,111io de 
C1111per1rrlio c11111 11 E.vt111/o de 1\1i1111s <.i<'1'aí1·, p111·11 
fim de ('.1t11bl!/ecer c11ltth11n1ç1i11 .f'i:ifrrittÍl'a 1111 

11rg1111iwç·fi11, reg11/11ç1io, Ji.~c11/iz11rlio <' pr<'.\f11çli11 1/o1 

wr11in1s públic:o.1 1111111iâp11i1· de nbn.1·ted111elllo de 
<Ígw1s e de esgotm11e11to mnítliriu, e tlti outm.1 
provitlê11ci11s." 

O Povo do Município de Santa Luzia. 1-'sta<lo de· Mi11as Gerais. por seus represenlanles 

kgais. aprova. e cu l'n.;lcila \~w1icipal. cm scu 110111<:. pn1111ulµo a scµui11l<.: l .ci: 

Art. 1• Fica o Poder Lxccutivo autori1aclo a celebrar Convênio d.: 

Coop<.:m\:ao co111 o l.stado de M111us (icra1s. 1:0111 fu1ula111cnto 110 arl 24 1 da ( 'onstil11i<;iio du 

República de 1988 e na Lei h·dcral l l.445/:2007. para o lim de· cstaht:kccr colabornçüo federativa 

na organi/a<;âo. regulação. liscali1aç<1o e prestação dos si;rviços publicos municipais de: 

abash:c1111c11lo dc úµuu e <:sgotm11c11lo sanitilrio. 

§1" O Poder Executivo, por mt"H> do Convênio ele Cnopcwçiio a que s<.: rcforc o 

capul, ckkgurá uo Estudo d1: Mina' (J<.:rai-. a C.:(>mpdência de orl(ani/açãn cios serviço' públiçns 

municipnis de :1ha,tccimc11to de :\~ua e de csgnt.0111c11to sanil<irio, nos nwltlc-. do mt.X'' da l .l:i 11" 

11 445/2007, 

§2° O Convênio de Coopernçiio. a que se refere o cap111. será c:ckbrmlo pelo 

J)l'll/\1 111111imo tk ·w (trinta) mio-.. pro1Togávcl por ac:ordo c1111c as parlc:s. 

Art. 2" 1·ic;1 o Poder E:-.ecutivo autoriLado a celebrar Contrato dc l'rogn11rn1 com 

p..:-.sm1 .i uridi1:a intcgrmllc d<i /\t.lminislraçào l ndirl:lu do hlndo ck Mina' ( icrais crn11 o uhjcli, o (.k 

twn::;li.:ru. c.:lll rt·gimc tlc.: .;xc.:lu~ividmk:. u pn:~tuçüo dos serviços públicos municipuis 1k 

abasteci menlo <le úgua e de e~got<imento sanitári(). estando dispensado de proc1:sso lkitatúrio. nos 

termos do inl:iso XXVI. do <irt.~4. da 1.ci h:dt:rnl nº 8.66<i/J 9<J1. 
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§1" O Contrato, a que se refere o caput, será celebrado pelo pra/o minLmo de .10 

(ln11la) a11os. c·onlados da data <k s11a ;L~sinatura. pndcmlo ~l'I' prnnn!':1d11 por ;icord" l'llt1c· as 

partes. 

§2° l'x1in10 o Contrato de Programa. o Município nlio ind.:11Í/.ará a COP;\ '>A IV1Ci 

pot quulqm:r tipo tk bem reversível, exceto nos casns cm LJllC se dcmonslrut que n 11(io :11uo1t1/u~út> 

do ill\cstimcnlu deconn de <iku econômica cx\rnordiniuia. caso liu lu1to ou loiça 111a1rn. 

Art. 3" A regulação e fiscali·1aç1ln dos serviços de abastccinu.:1110 tk ~1gua e de 

csgotar11cnlo sauit~1110 pn.:stados no Município s...:r;,í rcalizuda pela J\gêuda Reguladora de 'ic1 v1ços 

de Abastecimento de Agua c Esgotamento Sanitário do Fsl.lldo de Minas <..icrars ARSAL.iMG. 

crimla pela Lei l'stadual 11" 1830lJ!:?.009. 

Art. 4" O Contrato de Programa referido nesta l.ci conllnumá vigenk 111..:smo 

quando extinto o Convênio de Coopenu,:íío a qu<: se refere o art. I ",nos lc1111os do ai t LI, ~4° da 1 ci 

h:dcrnl n" l l .107/2005. 

Art. 5'' As dispnsiç<ies contempladas nos aits. 1 ". 2º e: 3" dc.:sta l.ei visam a 

i111qpaç;10 dos s<'n iços públu.:os 111u1111.'1pa1s dt: :ihaslt:cimcnto de agua <' <k csgnta111<·1110 sm11tú110 

ao shtema estadual de saneamento básico, dcvc11do abranger, no todo 011 cm parte, as scguintcs 

atividad~s ç suas respectivas infra-estruturas e instalações opcrm:innais: 

citplw;ào, aduçilo c.: trat:1111c1110 d.: t\gua bruta: 

11 aduçào, reservação ç distribuição de úguu tratada: e 

111 coleta, transporte, tratamento e disposição (inal de esgotos sanitários. 

Art. (1'' O Convcnio de Coorcraçüo, a lJUC se rcli:rc \l art. I" desta ki. deverá 

estabelecer· 

os 111c1os e instrumi:ntns para o cxcn;ício da' co111pcté'ncim. de orgm1i1uçfü>. 

'"'t'ula~·iín. fisc<ili~.açiío e prc:slaç·ào dck:gadas: 

li os direitos e obrigações dn \1unicipio; 

Ili os dírc.:ilos e ohrígaçôcs do biado; e 

1 V us obrigm.;llcs 1:u111u11s ao .'vlurncíp11> e ao Estado. 
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Ar1. 7" l'odu 1 ·d1lic:1ç:i11 1w1111.1m·111.: tu h;111a sei ;i c1111cc 111d11 .is 1 nk·~ pú h lit':1~: 1k 

;1h11st\'l'l11h..'11lo de at1.un e c~golt1111\.,'t1lo Silllllar10 dispon1\·1..·i~ t.' :-ocu p1-opnt:lnr10 i:/011 pn~ .. :-iu1dn1 il 

q11alq111'1 Ululo suil'Ílar-ste-il ao pagarnç11lo das lcinlas e de outro<. 1111.:çns p11hl1cos <kuirn:nlc.., da 

§ 1" Lm c.iso de dc:.cump1 i mcnto da uhng;u;(tu esl:ah.. le~ 1d.1 nu 1 "'"'' o 

propnctilrio e.la cdilicaçào urbana ficará su.1eilo a~ seguin1c5 sanções a --crl:m .1plkadas pelo l'oc.l'-cr 

1 xcc<11i 1 o Mu11icipal 

multa c.li;'1ria 110 v:Jio1 <il 100 111'\1 

11 intcrvi.:w,:ão do imm cl. 

~2" Cabcni ao tvl u111ci pio 1101 ili car o propri ct:'.1n o e.la cd i 1 i cn~·;t1 i 111 h111111 pnr meio 

1k· .:.irl.1 1ioqal, c11111 m iso de Hccchirnc1110 ( ,\I{) 011 outro mcin clka1 q11a1110 ,111 1kscumprn11c11lo 

e.ln estahckddu no u1pU1. 

~-'" A s.111çfü1 p~\lsla no ar1 7". paúgrafo primcin>, 111cho li. '".í .1plicada 

<1un11do rc~tm 1:unstalado pelo \'1untdpm .1 re;ih:rnr;lio de C<lpt::ição de agua 011 di,pos1ç.111 de .-gol<• 

ele modo inadc4uado. 

!H" \Ja h1póll''i.: de rnlcrvcn\aO. o Mtm1cipio de\cr:i udn1:tr toda'>'" 111m.1dcncias 

oh1«l1\,t11d11 ,,,µ11lmv,ir a ~itua~-;111 do 1111Ú\l'I di.:\cndn \r custo L011cspot11knll' ,,.r· roh1o1c.lo do 

prnp1 k1i111u. 

!:i :;•· O Municrpio. pOI' 111,·i11 J!: D-:cn.:lo edi1ado por -'l'll Pmkr 1 '\CCuli~o. 

1cg1da1111."11wr:i 11 pn:scntc arllgo, g111:1111111dn .ios intncss:11fos o d1rc1to au l't>11ll:id1111110 l a ;11npla 

e.Idesa. 

Ar1. ir l ..<tn lei entra cm 'igor nu ,1a1.1 de ~u:1 puhlrc.1\Jo. 

Munidpio de Sanla 1 111rn. 2 11 de fncrciro de ~O 

~~Yn:i.· 
l'IU'l<'EIT.\ 1\111\l('ll'AL 

SETOR OE PROTOCOlO 
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